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- L E I nD 160. de 22 de NOVEMBRQ de 1 951 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIll, 
decretou 'S Câmara Uunicipsl, em 

• de acordo com o que 
sessão realizada no 

dia 19 do , eorrente, PROMULGA a seguinte lei: -,- - -

Art. 19 - Par. a construção da Praça Municipal de Esporte~ , 
fica reservada a area abaixo caracterizada: 
110M ~HO com a " ~rea de 61 194 metros quadrados (sessenta. a 

~ mil canto e noventa e quatro metros q~drados), contronta~ 
do-se pela frente com a Avenida Pedro Soares de Camargo, numa 
.xtensllo de 380 metros; por um l.ado co~ a Travessa ' Dois, numa 
.xtensão de 212 metros I 'pelos fundos com a Avenids Cinco, nu-.. . , 
M extens.o de 235 metros, onde alcança a cerca divisaria da 
Linha de Trans~ssão, seguindo por este numa extensão de 28 
metros, onde termina ã quadra com frente para o prOlongamento 
d. Travessa Quatro, descendo aI numa extenslio de 55 metros a-

I , ~ .. 

te alcançar o valo divisorio, seguindo por este numa extensao 
d. 198 metro .. , 'chegando-se 80 ponto inicial ou seja, esquina 
da Travessa C1nco, com a Avenida" Dr. Pedro Soares de camargo, 

. . 
tudo de acordo com 8 pl.anta que fica razendo parte integrante 
desta lei. 11 ' , 

Art. 2Q - A construção de que trate o art. lQ, obedecerá à 
planta que, devidamente rubricada peto Prefeito Municipal fi

parte integrante desta 1e1. 

Art. ?Q - Fica • Prefeitura Uun1cipal autorizada 8 incluir 
no ~rçamento de 1952, a,importância de ~ 1 000 000,00 (um m! 
lhho de cruzeiros) destinada à conclusão das obras do Gi~um 
l!unie1pal, iniciadas pel.a Comissão constituída pel.a Portaria 
no 32, de 9/6/1 951. 

Art. 4D - Esta 
ção t revogadas as 

lei entra em vigor na data de sua publica -
, ~ , 

disPos~ges em contrario. . #-
{/ /téú:o/h~tc-?(t'~u/ ' , 

Arq. Vasco A. Venchiarutti '\ 
- PREFEITO HIllIICIPAL -

Publicada na Diretoria Administrati~i da Prefeitura Munici -
pal, aOf ' ·rJ.nte e doi. de novembro de 951. 
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